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CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

 Dentre as políticas está o auxílio a retirada 

de documentos básicos como a Carteira de 

Trabalho.

 Há também auxílio na busca do “primeiro 

emprego”.

 Convenção nº 97 da OIT, Trabalhadores 

Migrantes garante o acesso a um serviço 

gratuito que os possa auxiliar em suas 

demandas no novo País.



CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

 Sobre o assunto específico é

possível trazer a tona a

Convenção 143 da OIT Relativa às

Migrações em Condições Abusivas

e à Promoção da Igualdade de

Oportunidades e de Tratamento

dos Trabalhadores Migrantes

 As ações sempre passam por ação

conjunta entre Ministério Público

e Poder Público.



CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

 Convenção 111 – Combate à

Discriminação

 Este tema é foco de todas as

esferas de Governo, mais

especialmente no Governo

Federal e Governos Estaduais

* Há uma forte atuação do

Ministério Público do Paraná.



CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

 A Lei nº 9.029/95 proíbe

práticas discriminatórias pelos

critérios expressamente

relacionados - sexo, origem,

raça, cor, estado civil, situação

familiar, deficiência,

reabilitação profissional e idade

-, mas incluiu o termo “entre

outros”, o que permite ao

aplicador da lei a identificação

de novos critérios e formas de

discriminação.



CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

 Em 1957, foi adotada também a Convenção nº 105 da OIT,

complementar à de nº 29, e que tratou da abolição do trabalho forçado

como uma obrigação a ser imposta a todos os países membros daquela

Organização. Da mesma forma, em 1966, o Pacto Internacional sobre

Direitos Civis e Políticos (PIDCP) estabeleceu a proibição do trabalho

escravo, em seu artigo 8°. O Pacto Internacional sobre Direitos

Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC, arts. 6º e 7º), a Convenção

sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher

(CEDAW, arts. 6º e 11º), o Protocolo Relativo à Prevenção, Repressão e

Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Criança, (art.

3º), o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional (art. 7.2.c), a

Convenção sobre os Direitos da Criança (CRC, art. 32), a Convenção

sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e

dos Membros das Suas Famílias (art. 11º) e a Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD, art. 27.2) também trazem

dispositivos no mesmo sentido. Em 1998, foi então adotada a Declaração

da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e seu

Seguimento, documento que se consolidou como uma reafirmação

universal do compromisso dos Estados Membros e da comunidade

internacional em geral de respeitar, promover e aplicar de boa-fé os

princípios fundamentais e direitos no trabalho, dentre os quais está

elencada a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou

obrigatório. Mais recentemente, em 2014, o mundo testemunhou a

adoção unânime de um Protocolo e uma Recomendação (n° 203) que

complementam a Convenção n° 29 da OIT, fornecendo orientações

específicas sobre medidas efetivas a serem tomadas pelos Estados

Membros para eliminar todas as formas de trabalho forçado, proteger

vítimas e assegurar-lhes acesso à justiça e compensação.



CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

 Após a aprovação de portaria,

Brasil sofreu derrotas em

âmbito internacional no

combate ao Trabalho Escravo



CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

 O Governo voltou atrás na

definição de Trabalho Escravo.

 “Lista Suja” continuava em

foco. Houve uma verdadeira

guerra jurídica para sua

publicação em 2018/2019.

https://www.conjur.com.br/2017-

dez-29/ministerio-trabalho-

publica-portaria-trabalho-escravo

https://www.conjur.com.br/2017-dez-29/ministerio-trabalho-publica-portaria-trabalho-escravo


CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

 “Criada em 2003, a Lista Suja do

Trabalho Escravo era mantida a

sete chaves dentro do Ministério

do Trabalho. Nesta semana o

ministro Alberto Bresciani do

Tribunal Superior do Trabalho

(TST) derrubou a liminar do

Ministro Ives Gandra, que

possibilitava ao governo não

divulgação dos nomes das

empresas e empresários que

mantinham escravos trabalhando

em pleno século XXI”.

http://www.ihu.unisinos.br/565673-governo-barra-outra-vez-a-divulgacao-da-lista-suja-do-trabalho-escravo-no-brasil


CONDENAÇÃO INTERNACIONAL

 Os parâmetros definidos neste julgamento inaugural se tornam

referência e, no futuro, formarão jurisprudência para situações e

contenciosos semelhantes, no Brasil e nas Américas, especialmente para

a definição do que deve ser considerado como responsabilidade e dever do

Estado no enfrentamento à escravidão moderna e ao tráfico de pessoas. A

sentença publicada inclui um exame detalhado da doutrina internacional

sobre o tema da escravidão contemporânea, feito à luz da jurisprudência

das mais altas Cortes internacionais (entre elas a Corte Internacional de

Justiça, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos e o Tribunal Penal

Internacional), de maneira a chegar a uma formulação, atualizada e de

amplo consenso, do que deve ser considerado como escravidão

contemporânea.

 Constitui um avanço histórico a responsabilização internacional do

Estado – brasileiro, neste caso. Responsabilização focada nas seguintes

condutas violatórias:

 - violação ao direito a não ser submetido a escravidão e a tráfico de

pessoas;

 - violação às garantias judiciais de devida diligência e de prazo razoável;

 - violação ao direito à proteção judicial;

 - violação ocorrida no marco de uma situação de discriminação estrutural

histórica em razão da posição econômica.



CONVENÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS

COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

 Para Arantes, a reforma trabalhista, aprovada
pela Câmara dos Deputados no fim de abril,
retira todos os direitos de trabalhadores
autônomos e terceirizados, além de, por meio
de negociações coletivas, possibilitar essa
precarização dos assalariados.

 "Na reforma, não está listada como proibida a
negociação coletiva para pactuar trabalho
escravo, que, portanto, passa a ser permitido",
alertou Arantes, ao abrir na conferência Brazil
Forum a mesa que também reunia o diretor
executivo do Banco Mundial para o Brasil,
Otaviano Canuto, o copresidente do conselho
de Administração do Itaú-Unibanco, Roberto
Setúbal, e a economista da UFRJ e assessora
econômica do Senado, Esther Dweck.

 https://www.dw.com/pt-br/brasil-deixa-de-ser-
refer%C3%AAncia-no-combate-ao-trabalho-
escravo-diz-oit/a-40996538

https://www.dw.com/pt-br/brasil-deixa-de-ser-refer%C3%AAncia-no-combate-ao-trabalho-escravo-diz-oit/a-40996538


POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE DO

TRABALHADOR

 São responsáveis pela

implementação e execução da

PNSST os Ministérios do

Trabalho e Emprego, da Saúde

e da Previdência Social, sem

prejuízo da participação de

outros órgãos e instituições que

atuem na área;



POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE DO

TRABALHADOR

 A gestão participativa da

PNSST cabe à Comissão

Tripartite de Saúde e

Segurança no Trabalho –

CTSST que é constituída

paritariamente por

representantes do governo,

trabalhadores e empregadores,

conforme ato conjunto dos

Ministros de Estado do

Trabalho e Emprego, da Saúde

e da Previdência Social.



NOVAS TENDÊNCIAS

NORMATIVAS E

REESTRUTURAÇÃO DA

OIT



REESTRUTURAÇÃO

 Há um sentimento de que a

mudança se dá de maneira

mais rápida que a possibilidade

de adaptação.

 As críticas não recaem somente

na atuação, mas sobre os

aspectos fundamentais da

organização.



REESTRUTURAÇÃO

 Impacto da Mudança

Demográfica.

 Transição para uma economia

sustentável.

 Crescimento da presença da

tecnologia.

 Diferenças nos parâmetros de

pobreza e prosperidade.



REESTRUTURAÇÃO

 Impacto da Mudança

Demográfica.

 Transição para uma economia

sustentável.

 Crescimento da presença da

tecnologia.

 Diferenças nos parâmetros de

pobreza e prosperidade.



REESTRUTURAÇÃO

 Crescimento das desigualdades

e injustiças.

 Mudança nas características de

produção e emprego.



REESTRUTURAÇÃO

 “What everyone in the world

wants is a good job”

- Jim Clifton – Gallup CEO

 Enfrentar o aumento da

segregação do trabalho,

fragmentação no processo de

produção, aumento da

complexidade de multiplicação

das cadeias de produção.



REESTRUTURAÇÃO

 “What everyone in the world

wants is a good job”

- Jim Clifton – Gallup CEO

 Enfrentar o aumento da

segregação do trabalho,

fragmentação no processo de

produção, aumento da

complexidade de multiplicação

das cadeias de produção.



REESTRUTURAÇÃO

 Estreitar o relacionamento com
as empresas.

 Focar nas questões sociais e
acessórias ao Trabalho Decente.

 Renovar o compromisso
tripartite.

 Enfrentar as questões
limitantes da sua comissão
para aplicação das normas.



REESTRUTURAÇÃO

 Estreitar o relacionamento com
as empresas.

 Focar nas questões sociais e
acessórias ao Trabalho Decente.

 Renovar o compromisso
tripartite.

 Enfrentar as questões
limitantes da sua comissão
para aplicação das normas.



REESTRUTURAÇÃO

 Formalização da economia

informal.

 Aumentar a proteção ao

trabalho rural.



REESTRUTURAÇÃO



REESTRUTURAÇÃO



AS SETE INICIATIVAS
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AS SETE INICIATIVAS





PARA SABER MAIS!

 OIT disponibiliza o CIF (Centro 

Internacional de Formação).

 Cursos específicos na área de 

aplicação de normas 

internacionais.



RECOMENDAÇÃO



RECOMENDAÇÃO

 DIREITO INTERNACIONAL DO TRABALHO-

Cláudio Jannotti Da Rocha e outros.

 Cartilha do Direito Internacional do Trabalho –

ANAMATRA

 Direito Internacional Público e Artigos sobre

Direito Internacional do Trabalho – Valerio de

Oliveira Mazzuoli
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